INDICAÇÃO Nº 
2037
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias para que as empresas de transporte intermunicipal Expresso Itamarati e Turismo São Raphael passem a embarcar e desembarcar passageiros na Estação Rodoviária de Catanduva, nos casos das linhas que passam pela cidade com destino a São Paulo.

JUSTIFICATIVA

O Município de Catanduva possui cerca de 114 mil habitantes e tem crescido a taxas expressivas, destacando-se na região noroeste do estado.

Tal crescimento, evidentemente, implica em novas demandas da população local, inclusive no que se refere ao transporte, notadamente entre o Município e a cidade de São Paulo.

Infelizmente, as linhas disponíveis partindo da Estação Rodoviária rumo à Capital têm sido insuficientes para atender a esta demanda, fazendo com que muitas pessoas recorram às linhas provenientes de São José do Rio Preto, operadas pelas empresas Itamarati e São Raphael. Ocorre que tais linhas não entram na cidade de Catanduva, obrigando os passageiros a aguardar os ônibus na rodovia, o que resulta em desconforto e insegurança para estes usuários.

Diante do exposto, apresentamos a presente Indicação, com vistas a que os ônibus das empresas Itamarati e São Raphael, com destino à cidade de São Paulo, passem a ingressar na cidade de Catanduva, procedendo o embarque e desembarque de passageiros na Estação Rodoviária.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão - PT
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